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AUTORIZACÃO PARA LICITAR  

Pindaré-Mirim/MA, 16 de dezembro de 2019. 

Na forma do Art. 38 da Lei n.o. 8.666, de 21.06.93 e suas alterações 
subsequentes, autorizamos  a Comissão Permanente de Licitação a proceder conforme 
competência a ela delegada a abertura do procedimento licitatório na modalidade PREGÂ0 
PRESENCIAL SRP, objetivando a Formação de registro de preço para futura e eventual 
Contratação de empresa de engenharia, para, sob demanda, prestar serviços de manutenção 
predial corretiva e de reparos com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de 
obra nas edificações de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação de Pindaré-
Mirim/MA. 

ADEOUA CÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do 
artigo 16 da Lei Complementar no 101 — Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa 
especificada pelo objeto acima tem adequações orçamentaria e financeira com a Lei 
Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentaria (LD0). 

JUSTIFICATIVA 

A presente licitação se justifica para garantir a operação de todas as atividades 
da Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim/MA, e de seus órgãos e o bem estar de todos os 
munícipes, através da contratação de uma empresa que efetue os serviços de manutenção e 
pequenos reparos civis, elétricos e hidráulicos em Escolas Municipais e demais prédios de 
propriedade da Prefeitura ou que estão sendo utilizados pela mesma. Tendo em vista o 
exposto acima, faz-se necessário a contratação de empresa competente para a execução dos 
serviços de manutenções gerais nas edificações onde funcionam as Unidades Escolares 
Municipais, para uma melhor administração dos recursos pedagógicos e o aumento na 
capacidade e qualidade do ensino oferecido por cada instituição à população local, bem como 
as demais comunidades circunvizinhas. Cumpre destacar que tendo em vista o perfeito 
funcionamento de todos os órgãos e setores públicos utilizados pelos munícipes, e visando ao 
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aprimoramento e eficiência da contratação de uma empresa que realize os serviços dtsritÉ 
com a devida presteza e economicidade, tendo em vista que, dependendo do tipo de serviço 
que não seja executado com agilidade, devido ao processo legal e nem sempre rápido, pode 
ensejar sérios transtornos e desperdícios, além de inviabilizar a utilização de algum ou de 
vários locais públicos. 

Visto que o gasto com o objeto desta licitação ultrapassará no presente processo 
o valor de dispensa de licitação prevista na lei 8.666/93, faz-se necessário a elaboração de 
processo licitatório que possibilite aos diversos possíveis proponentes, a oportunidade de 
apresentarem suas propostas, de forma a promover a competitividade entre eles e buscar o 
melhor preço e as melhores condições para a Administração Pública. 

Maria Naz. 	■ ..)Silva Costa 
Secretaria M nicipal de Educação 


